
P1refeit,ura do Municípi.o de Angatuba 
Estado de São Paulo 

LEI nº. 042/2008 
13/ 10/ 2008 

"Dá nova redação ao "caput'' do artigo 5° da Lei Muni
cipal nº 022/2008 de 23 de maio de 2008 e dá outras pro
vidências." 

JOSÉ EMÍLIO CARLOS LISBÔA, Prefeito do Município de Angatuba, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei; 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei: 

Artigo 1 ° - O "caput" artigo 5° da Lei Municipal nº 022/2008, de 23 de maio de 2008, 
passa a ter a seguinte redação: 

11 Artigo 5° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles
cente é o responsável pela realização de avaliação constituída de prova es
crita e avaliação comportamental, ambas de caráter eliminatório, visando 
avaliar o conhecimento do candidato sobre o Estatuto da Criança e do A
dolescente, observando o seguinte: 
I. . .. 
II. 
III .. .. 11 

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dota
ções próprias do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente consigna
das no orçamento. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ÇÕes em contrário. 
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